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EDITAL SIGA 

DADOS DA LICITAÇÃO 

ÓRGÃO LICITANTE: Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas–SALIC. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de rádios comunicadores, com entrega e garantia, 

para atender às necessidades da articulação política do governador, vinculada a Casa Civil, conforme especificações, 

quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para  abertura da sessão 

pública, através do e-mail: licitacao.salic@sead.ma.gov.br 

DATA E INÍCIO DA SESSÃO ELETRÔNICA: 30/09/2025, às 14:00h. (horário de Brasília) 

Sistema Eletrônico Utilizado: www.compras.ma.gov.br 

Endereço Eletrônico: www.compras.ma.gov.br 

Endereço para retirada do Edital: www.compras.gov.ma.br ou  www.sead.gov.ma.br/licitacoes/ 

VALOR TOTA 

 ESTIMADO 

VALOR TOTAL: R$ 38.086,00 (trinta e oito mil e oitenta e seis reais). 

NATUREZA DO 

OBJETO: 
FORNECIMENTO 

DA PARTICIPAÇÃO 

✓ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da Lei Complementar nº 

123/06. 

□ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP – Art. 

48, III da Lei Complementar nº 123/06.  

□ Licitação de Ampla Participação 

PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS ADEQUADAS/DOCUMENTAÇÃO: até 02 (duas) horas 

CRITÉRIO DE 

ADJUDICAÇÃO 
□ GLOBAL  

✓POR ITEM  

□ POR GRUPO, para o(s) grupos: LOTE e ITEM, observadas as 

condições definidas neste Edital e anexos. 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO E 

INTERVALO DE 

LANCES 

 

 

MENOR PREÇO:Intervalo de R$ 0,01 (um centavo), conforme art. 22, §1º da IN nº 

73/2022. 

 

INFORMAÇÕES 

Ato de Designação do(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a): Portaria nº 447 de 13 de março de 2025 – CC. 

Endereço: Av. Pedro II, s/n, centro, São Luís - MA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 119/2025 – SALIC/MA 

PROCESSO SIGA CC/0009/2025 (SEI- 2025.11109.01054) 

 

EDITAL 

 

PREÂMBULO 

A Casa Civil do Governo do Estado do Maranhão, por meio da Secretaria Adjunta de 

Licitações e Compras Estratégicas - SALIC, instituída e criada nos termos do Decreto 

Estadual nº 38.338, de 06 de junho de 2023, torna público para conhecimento dos 

interessados que realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, visando contratação de empresa 

especializada no fornecimento de rádios comunicadores, com entrega e garantia, para 

atender às necessidades da articulação política do governador, vinculada a Casa Civil, de 

acordo com as especificações e condições definidas neste Edital e seus Anexos.  

A Licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Estadual 

nº 38.425 de 20 de julho de 2023 alterado pelo Decreto Estadual nº 38.479 de 15 de agosto 

de 2023, Lei Estadual nº 9.529, de 23 de dezembro de 2011, da Lei Estadual n° 10.403, de 

29 de dezembro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 

alterações e demais normas aplicáveis e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO  

1.1.  O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada no fornecimento 

de rádios comunicadores, com entrega e garantia, para atender às necessidades da articulação 

política do governador, vinculada a Casa Civil, conforme especificações, quantidades e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

 

1.2. A quantidade dos serviços indicados no Termo de Referência (ANEXO I) é estimativa 

de consumo anual e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão, podendo ser 

utilizada no todo ou em parte. 

 

1.3. O valor máximo estimado desta licitação é de R$ 38.086,00 (trinta e oito mil e oitenta e 

seis reais), conforme Planilha quantitativas de Preços Unitários e Totais, Anexo I deste 

Edital. 

1.4. Havendo divergências entre o descritivo constante no SIGA e o descritivo do Termo de 

Referência do Edital, prevalecerá às especificações constantes no Termo de Referência. 

1.5. A falsidade das declarações prestadas pelo licitante caracteriza crime previsto no artigo 

299 do Código Penal sujeitando-se ainda às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA EFETIVAÇÃO DO 

CADASTRO 
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2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade 

compatível com o objeto licitado, que atendam a todas as exigências constantes deste Edital 

e seus Anexos, e estejam previamente registradas no CADFOR/MA – Cadastro de 

Fornecedores do Estado do Maranhão, conforme disposto no Decreto Estadual nº 36.170, 

de 18 de setembro de 2020, observando o seguinte: 

 

2.1.1 A participação no certame dar-se-á por meio do sistema eletrônico SIGA - Sistema 

Integrado de Gestão Administrativa no site www.compras.ma.gov.br, no link “Área do 

Fornecedor” ícone “Área Restrita do Fornecedor”, mediante digitação de login e senha 

pessoal e intransferível do credenciado. 

 

2.1.2 A chave de identificação (login) e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, constante no Portal de Compras Governamentais, salvo quando canceladas por 

solicitação do credenciado, do responsável legal da empresa ou por iniciativa do responsável 

pelo CADFOR/MA (e-fornecedor), devidamente justificado. 

 

2.1.3 As informações sobre cadastramento e de como participar do procedimento licitatório 

estão disponíveis no site www.compras.ma.gov.br, menu “Manuais e Downloads” e no link 

“ Área do Fornecedor”. 

 

2.1.4 O credenciamento do responsável legal para representar os interesses da empresa 

licitante implica na responsabilidade legal da mesma pelos atos praticados pelo credenciado, 

bem como a presunção de capacidade técnica para operacionalização do sistema e realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

2.1.5  É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente. 

 

2.1.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

e-fornecedor e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.1.7 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação da 

licitante. 

 

2.2 Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 

 

2.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 

2.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
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voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

 

2.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

 

2.2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.2.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

  

2.2.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.2.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 

2.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 

2.2.11 Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

2.3 O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.4 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.5 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
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2.6 O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

2.7 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.8 A vedação de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

2.9 A PARTICIPAÇÃO NESTA LICITAÇÃO POR ITEM, SERÁ EXCLUSIVA ÀS 

MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI) que demonstrem tal condição, 

tendo em vista que nenhum item ultrapassa o limite de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), em consonância com o disposto nos termos do Art. 48, inciso I, da Lei 

Complementar 123/2006 c/c Art. 7º e parágrafos da Lei Estadual n° 10.403/2015. 

 

3 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Somente poderá participar desta Licitação empresa cujo objeto social, expresso no 

estatuto ou contrato social, especifique atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão e esteja enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual consoante dispõe o art. 48, inciso I da Lei Complementar 

n.°123/2006 e art. 14º da Lei nº 14133/2021. 

 

3.2 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual que 

participarem desta Licitação para usufruírem desse benefício concedido pela Lei 

Complementar nº123/2006 deverão comprovar o seu enquadramento em uma dessas 

categorias observando as condições definidas neste Edital. 

 

3.3 O artigo 4º da Lei Federal 14.133/2021 limita a obtenção de benefícios às 

Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais que, 

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar 

declaração de observância desse limite juntamente para fins de habilitação. Quanto às 

contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será considerado o valor anual 

do contrato na aplicação dos limites previsto. 

 

3.4 Foram aplicados, neste pregão, os benefícios previstos em lei referente a exclusividade 

de participação para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 

Individuais, conforme preceitua art. 7º, inciso II da Lei Estadual 10.403/2015. 
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4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 

4.2 Os licitantes encaminharão, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico SIGA - Sistema Integrado de Gestão Administrativa, até a 

data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-

á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

 

4.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

(INVERSÃO DAS FASES ART. 17, §1º). 

 

4.4 Para a inclusão das propostas, o representante credenciado deverá aceitar 

eletronicamente o "Termo de Credenciamento" possibilitando à Administração conhecer 

qual representante está autorizado pela licitante a participar da presente licitação e a 

"Declaração de Habilitação' informando que cumpre plenamente os requisitos da habilitação 

exigidos no presente pregão. 

 

4.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

4.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

4.7 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão - CADFOR/MA (e-fornecedor), 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

  

4.8 A documentação solicitada para participação deste pregão deverá ser anexada ao sistema 

conforme o tipo de documento (documentos de proposta de preços e documentos de 

habilitação). 

 

4.9 A inversão de documentos anexados ao sistema poderá implicar em 

desclassificação/inabilitação da licitante. 

 

4.10 Todas as declarações exigidas na proposta de preços deverão estar devidamente 

assinadas pelo representante legal da empresa ou pelo procurador por ele constituído, sob 

pena de desclassificação do certame, sem prejuízo das sanções constantes deste Edital, 

quando for pertinente. 
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4.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43,§1º, da LC nº 123, de 2006. 

 

4.12 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.13 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu credenciado, não cabendo à Secretaria 

Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.14 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

 

4.14.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

4.14.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.14.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal. 

 

4.14.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.15 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

4.16 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.16.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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4.17 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.14 a 4.16 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

4.18 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

4.18.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

 

4.18.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

4.19 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

4.19.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

 

4.19.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

4.20 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.19 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a 

Administração, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 

4.21 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese da fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 Por se tratar de Pregão na forma Eletrônica, a Proposta de Preços deverá ser enviada 

mediante o preenchimento, no sistema eletrônico no formato PDF, contendo as informações 

e exigências contidas no Termo de Referência e Edital, com o seguinte conteúdo de 

apresentação obrigatória: 

 

5.1.1 Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço 

completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem como dados bancários 

tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento (caso 

necessário); 

 

5.1.2 Descrição detalhada dos serviços da presente licitação, em conformidade com a 

quantidade e especificações constantes no Termo de Referência (Anexo l do edital); 
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5.1.3 Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e 

Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

  

5.1.4 Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

abertura da licitação; 

 

5.1.5 Prazo e local para a prestação dos serviços, conforme Termo de Referência; 

 

5.1.6 Valor unitário e total de cada item assim como total do lote quando for o caso, em 

algarismo com duas casas decimais e por extenso; 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta na forma do termo de referência, 

vinculam o licitante. 

 

5.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

5.5 Serão desclassificadas as propostas que consignarem preços superiores ao estimados 

pela Administração, que apresentem preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços de mercado dos insumos, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

5.6 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 

as orientações a seguir: 

 

5.6.1 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

 

5.6.2 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o 

conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
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fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

 

5.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

 

5.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração Pública Estadual 

por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do 

Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

  

5.11 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas 

ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e 

as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações 

– CBO. 

 

5.12 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema SIGA 

- Sistema Integrado de Gestão Administrativa, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 

 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

 

6.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

6.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.2.3 Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 

 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
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6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

 

6.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

 

6.6 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO ITEM. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 

6.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.9 Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

registrado em primeiro lugar. 

 

6.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

 

6.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após, isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos de período de duração da sessão pública. 

 

6.12 Durante o transcurso da sessão pública, as participantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado. 

 

6.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a fase encerrar-

se-á automaticamente. 

 

6.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da disputa aberta de lances, em prol da consecução do melhor preço (art.23,§3º da IN Nº 

73/2022 SEGES/ME) 

 

6.15 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será a 

reabertura para disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação. 

 

6.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

 

6.17 Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível. 
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6.17.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

24 (vinte e quatro) horas após comunicação do fato às participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

6.18 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos nos art. 44eart. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

seguido da aplicação do critério estabelecidono§1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021, se não 

houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

  

 

6.18.1 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

6.19 Encerrada a etapa de envios de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá realizar 

negociação direta com o licitante que tenha apresentado lance com menor preço, para que 

seja obtida melhor proposta observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

 

6.19.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

 

6.19.2 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6.19.3 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de, no mínimo 

02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao lance vencedor após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

6.19.4 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6.19.5 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

 

6.19.5.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; ou 

 

6.19.5.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho. 
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6.19.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

 

6.20 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para a 

contratação, bem como analisará a adequação do objeto ofertado com as especificações 

técnicas requeridas no Edital e os demais documentos classificatórios. 

 

6.21 Quando o Termo de Referência (TR) prever a apresentação de amostra do objeto 

licitado, o Pregoeiro exigirá que a licitante classificada em primeiro lugar a apresente, 

observando-se o procedimento estabelecido no TR. 

 

6.22 No caso de desconexão do pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva 

do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 

dos seus lances. 

 

6.23 Retornando a conexão do pregoeiro ao sistema, todos os atos praticados pelas licitantes 

junto ao sistema serão considerados válidos. 

 

6.24 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

24 (vinte e quatro) horas após comunicação do fato às participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

7.1.1 Contiver vícios insanáveis; 

 

7.1.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

7.1.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

 

7.1.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

7.1.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

7.1.6 Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a 

oferta, estabelecer prazo para que o licitante demostre a exequibilidade de seu preço, através 

de: 
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7.1.6.1 planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela 

Administração; 

 

7.1.6.2 contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes. 

 

7.1.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

7.1.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo prazo razoável para tanto, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

 

7.1.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas a saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema SIGA com, no mínimo, 24h (vinte e quatro 

horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

7.1.10 A sessão pública e suas continuidades, ocorrerão mediante aviso prévio no sistema 

SIGA e no site www.casacivil.ma.gov.br, desta forma, o licitante deverá acompanhar on-

line a sessão, conforme determinado pelo pregoeiro, para cumprimento das solicitações 

efetuadas dentro dos prazos estipulados. 

 

7.1.11 Encerrada a analise quanto à aceitação, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante observando as exigências deste edital. 
 

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

 

8.1.1 Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão - CADFOR/MA, no site 

www.compras.ma.gov.br e/ou SICAF; 

 

8.1.2 Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União, no 

endereço: (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

8.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

8.5 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 

8.6 Para fins de habilitação ao certame, as licitantes, inclusive as Microempresas, Empresas 

de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, que estejam ou não participando na 

condição de subcontratadas, deverão que comprovar possuir os documentos a seguir, 

independentes de já possuírem ou não o Certificado de Registro Cadastral - CRC: 

 

8.6.1 Habilitação Jurídica; 

8.6.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

8.6.3 Qualificação Técnica; 

8.6.4 Qualificação Econômica e Financeira. 

 

8.7 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico- financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou cadastro 

de fornecedores – CADFOR (e-fornecedor). 

 

8.7.1 É dever de a licitante encaminhar a documentação de habilitação exigida pelo Edital 

e que não esteja abrangida pelo CADFOR/MA, em conjunto com a apresentação da proposta 

nos documentos de habilitação. 

 

8.7.2 É dever de a licitante atualizar previamente a documentação constante do 

CADFOR/MA para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública e, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta nos documentos de habilitação, a 

respectiva documentação atualizada. 

 

8.7.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

 

8.8 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021: 

 

8.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.9.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 



 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS 

 

 

8.9.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

8.9.3 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

8.9.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

8.9.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

8.9.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.9.7 Filial sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 

8.9.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

 

8.9.9 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021.  

 

8.9.10 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

8.9.11 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.9.12 A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante 

apresentação da seguinte documentação: 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.9.13 No caso de Procurador: 

8.9.13.1 Instrumento de mandato público, ou; 

8.9.13.2 Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, 

com firma reconhecida em Cartório, juntamente com: 

 

a) Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio 

subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida. 

b) Célula de Identidade/RG e CPF do procurador. 

 

8.9.14 No caso de sócio-gerente: 

 

8.9.14.1 Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

 

8.9.15 Certidão Simplificada emitida Pela Junta Comercial do Estado do Maranhão 

conforme exigência do Decreto Estadual nº 21.040, de 17 de fevereiro de 2005 para 

licitantes sediados no Estado do Maranhão. 

 

8.10 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.10.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

8.10.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

 

8.10.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS 

(CRF); 

 

8.10.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

 

8.10.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto ora licitado; 

 

8.10.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante; 

 

8.10.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
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mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

 

8.10.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

8.10.9 Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, expressa do licitante assinada pelo 

seu representante legal devidamente qualificado, informando que não possui, em seu quadro 

de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e qualquer empregado menor de 16(dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme dispõe o art. 7° inciso XXXIII da CF/88, 

podendo ser utilizado o Modelo no ANEXO V deste Edital. 

 

8.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

 

8.11.1 Certidão negativa de falência recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II) ou, 

se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à data 

da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

certidão; 

 

8.11.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  

 

8.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso I); 

 

8.11.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

8.11.4 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

 

8.11.5 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
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LG 

= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG 

= 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC 

= 

Ativo Circulante 

Passivo 
Circulante 

 

8.11.6 As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo 

equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, de acordo o artigo 

69 da lei 14.133/21. 

 

8.11.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

 

8.11.8 São definidos como documentos complementares ao balanço patrimonial e 

necessários à comprovação da qualificação econômico-financeira o termo de abertura e 

encerramento do livro caixa, demonstração de resultado de exercício e notas explicativas, 

nos termos do art. 69, I, da lei 14.133/21. 

 

8.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.12.1. A licitante deverá comprovar qualificação técnica e operacional, mediante 

apresentação dos documentos seguintes: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou 

por Pessoa Jurídica de Direito Privado, assinado pelo representante legal da Empresa 

emitente, com nome e assinatura legíveis do signatário, devidamente qualificado, que 

comprove que a licitante forneceu ou fornece produtos compatíveis com o objeto desta 

licitação;  

8.12.2  O Atestado estará sujeito à confirmação da veracidade de suas informações através 

de diligências conforme disposto no art. 67, § 1° da lei 14.133/2021 Federal; 

8.13 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico- financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

8.14 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 
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8.15 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

8.16 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia ou autenticados por servidor da administração ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. (Art. 12 ,IV da Lei Federal nº 14.133/2021), garantido ao Agente de 

Contratação, quando houver dúvidas da veracidade da documentação apresentada, a 

realização de diligências. 

 

8.17 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

8.18 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

8.19 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

8.20 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

8.20.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º,§4º). 

 

8.21 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 

8.21.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

8.22 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

8.22.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

contado da solicitação do pregoeiro. 
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8.22.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

 

8.23 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

  

8.23.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

 

8.23.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

8.24 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

8.24.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

 

8.24.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

 

8.25 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

8.26 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 6.19.3. 

 

8.27 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

 

8.28 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas e das Empresas 

de Pequeno Porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 

para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

9 DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data fixada para abertura da sessão pública. (art.164, Lei Federal 14.133/2021) 

 

9.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura da sessão pública. 

 

9.3 Se acolhida a impugnação e acarretar alteração do edital, será definida e publicada 

nova data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

9.4 As impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos deverão ser anexadas em campo 

próprio no sistema mediante acesso ao sítio www.compras.ma.gov.br; e encaminhadas via 

e-mail: licitacao.salic@sead.ma.gov.br. 

 

9.5 A impugnação e esclarecimento deverão conter os dados do interessado ou de quem o 

represente, devidamente datado e assinado com o nome, endereço, telefone, data e 

assinatura, formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos. 

 

9.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

9.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

9.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no 

www.compras.ma.gov.br e publicadas no site da www.sead.ma.gov.br e vincularão os 

participantes e a Administração. 

 

10 DO RECURSO 

10.1 Após a declaração do licitante vencedor, o (a) Pregoeiro (a) abrirá prazo mínimo de 30 

(minutos), quando qualquer licitante poderá, imediatamente, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e por qual (is) motivo(s). 

 

10.1.1 Havendo quem se manifeste, caberá ao (a) Pregoeiro (a) verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

10.1.2 Nesse momento o (a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso 

 

10.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.3 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

 

10.4 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

10.4.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

10.4.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

10.4.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

 

10.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

10.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 

10.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.8 Os recursos poderão ser enviados para o e-mail: licitacao.salic@sead.ma.gov.br e 

csl@casacivil.ma.gov.br 

 

10.9 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.compras.ma.gov.br 

 

11 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor (es), por 

ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

mailto:licitacao.salic@sead.ma.gov.br
mailto:csl@casacivil.ma.gov.br
http://www.compras.ma.gov.br/
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11.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

11.3 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório 

quando o seu objeto possuir mais de um item ou lote. 

 

12 DA CONTRATAÇÃO 

12.1 Sendo autorizado a contratação o fornecedor fica obrigado a retirar as respectivas 

Notas de Empenho e a celebrar o Contrato ou instrumentos equivalentes, nas condições 

estabelecidas neste Edital, observado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

recebimento da notificação. 

 

12.1.1 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração. 

 

12.2 A recusa injustificada do fornecedor em retirar a Nota de Empenho ou assinar o 

Contrato, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas na Lei Federal 14.133/2021. 

 

12.3 A contratação fica condicionada à consulta prévia pelos órgãos participantes ao 

Cadastro Estadual de Inadimplentes – CEI, consoante determina o art. 6º da Lei estadual nº 

6.690, de 11 de julho de 1996. 

 

12.4 No ato da assinatura do contrato a adjudicatária estabelecida no Maranhão deverá 

apresentar Certidão Negativa de Débito com a CAEMA (Companhia de Saneamento 

Ambiental do Maranhão), conforme Decreto estadual nº 21.178, de 26 de abril de 2005. 

 

12.5 No ato da assinatura do contrato, a Administração Pública deverá consultar o Cadastro 

de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo 

divulgada no sítio eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego, certificando nos autos 

a regularidade ou irregularidade da pessoa jurídica de direito privado interessada em 

celebrar o contrato, consoante a Lei Estadual nº 10.612 de 03 de julho de 2017, que alterou 

o parágrafo único da Lei Estadual nº 9.752, de 10 de janeiro de 2013. 

  

12.6 O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante 

a execução do Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. O limite 

para o acréscimo será de 50% (cinquenta por cento). 

 

12.7 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 
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12.8 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

 

12.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 

e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

12.10 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração, devendo-se registrar todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 

CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das irregularidades apontadas. 

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 

13.1.5 Fraudar a licitação; 
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13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 
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13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado do 

Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 

13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 

13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 

o 13.12 instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor da Casa Civil, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

13.10 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

14.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

14.4 Caberá à licitante interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

14.5 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

14.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

  

14.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

14.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

14.9 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

14.10 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

14.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Secretaria de Estado da Administração. 

 

14.12 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de erros ou falhas, esta somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com e a ocorrência será registrada em ata. 

 

14.13 A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-

lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
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comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 

fundamentado. 

 

14.14 Nas hipóteses de anulação/revogação será assegurado aos interessados o exercício 

prévio do contraditório e da ampla defesa. 

 

14.15 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

14.16 Toda a documentação exigida para o certame poderá ser apresentado em original, por 

cópia autenticada digitalmente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou por outro 

meio legalmente admitido (Art. 12,IV da Lei Federal nº 14.133/2021). No caso de 

documentos emitidos em língua. No caso de documentos emitidos em língua estrangeira, os 

mesmos deverão estar acompanhados da tradução para língua portuguesa nos termos da 

legislação vigente. 

 

14.17 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

 

14.18 As declarações da empresa licitante solicitadas no edital deverão ser assinadas e 

identificadas (nome completo, RG e CPF) pelo representante legal ou pelo procurador por 

ele constituído, não havendo a necessidade de autenticação do documento. 

 

14.19 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no site www.compras.ma.gov.br e www.sead.ma.gov.br, 

onde poderá ser consultado gratuitamente. 

 

14.20 As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão disponibilizados 

na página www.compras.ma.gov.br e no site www.sead.ma.gov.br, de eventuais 

notificações e comunicações. 

 

14.21 Ao adquirir o Edital da SALIC, o interessado deverá estar ciente da necessidade de 

acompanhamento, na página www.compras.ma.gov.br e no site www.sead.ma.gov.br, de 

eventuais notificações e comunicações. 

 

14.22 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 

legislação em vigor; 

 

14.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I Termo de Referência 

ANEXO II Modelo de Proposta de Preço 

ANEXO III Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às 

Exigências de Habilitação 

ANEXO IV Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, 

Previdenciária e de Segurança e Saúde do Trabalho. 

http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.sead.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.sead.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.sead.ma.gov.br/
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ANEXO V Modelo de Declaração de Pessoa Jurídica 

ANEXO VI Minuta do Contrato 

 

São Luís/MA, 12 de setembro de 2025. 

 

 

Aline Pinheiro Vasconcelos  

Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégica  

(data e assinatura digital) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 119/2025 – SALIC/MA 

PROCESSO SIGA CC/0009/2025 

 ( SEI- 2025.11109.01054) 

 

ANEXO I 

 

1. DO OBJETO 

1.1.  Aquisição de radios comunicadores, com entrega e garantia, para atender às 

necessidades da articulação política do governador, vinculada a Casa Civil. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição será destinada ao fortalecimento das ações de Articulação Política do 

Governador, com o objetivo de garantir maior eficiência e agilidade na comunicação interna 

durante o acompanhamento das agendas oficiais do Excelentíssimo Senhor Governador. 

 

2.2. O uso desses equipamentos é fundamental para otimizar a coordenação entre as equipes 

envolvidas, sobretudo em eventos e deslocamentos que demandam resposta imediata e 

comunicação contínua. A confiabilidade e o desempenho do modelo EP 450, da Motorola, 

tornam-no ideal para atender às necessidades operacionais do setor, assegurando 

comunicação estável, rápida e eficaz. 

 

2.3. A escolha do modelo Motorola EP 450 se justifica por se tratar de equipamento 

amplamente reconhecido por sua confiabilidade, durabilidade e desempenho em ambientes 

operacionais exigentes, como aqueles enfrentados pelas equipes de apoio ao Governador do 

Estado, em deslocamentos e eventos oficiais. 

 

2.4. Além disso, a padronização desse modelo contribui para a uniformidade dos 

equipamentos já utilizados pela equipe de articulação política, o que facilita a 

interoperabilidade, a troca de acessórios (como baterias, carregadores e fones), e reduz 

custos com manutenção e treinamentos operacionais. 

 

2.5. Ressalta-se que, conforme o art. 41, inciso I, a, da Lei 14.133/2021, a indicação de marca 

ou modelo específico é admitida quando houver necessidade de padronização, devidamente 

justificada nos autos, como ocorre neste caso. Ainda assim, a especificação permite, de 

forma expressa, a aceitação de produtos de qualidade igual ou superior, resguardando a 

competitividade do certame e a observância do interesse público. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A contratação deverá obedecer ao procedimento licitatório disciplinado pela Lei nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, que estabelece as normas gerais de licitação e contratos para 
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a Administração Pública; pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada 

pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014; pelo Decreto Estadual nº 38.728, 

de 24 de novembro de 2023, e demais normas aplicadas à matéria. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. A seguir estão relacionados os itens a serem adquiridos:  

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 

Rádio comunicador, Transmissão Interna Ativada por 

Voz (VOX), frequência UHF, 16 canais, alcance 

máximo de até 10 km, bateria recarregável de 1700 

mAh, homologação Anatel nº 1480400502, 

alimentação por bateria (não utiliza pilhas), Eliminação 

de Canal Ruidoso, Alerta de Chamada, Limitador de 

Tempo de Transmissão • Repetidor, Comunicação 

Direta, Varredura de Dupla Prioridade, Sinalização 

MDC-1200 - PTT-ID (envio) - Verificação do Rádio 

(recepção) - Inibição Seletiva do Rádio (recepção), 

Sinalização Quik-Call II - Alerta de Chamada 

(recepção) - Chamada Seletiva (recepção),  Sinalização 

DTMF - PTT-ID (envio), Porta para Placas Opcionais. 

Motorola EP 450 ou de melhor qualidade.  

10 

 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 A entrega dos radios comunicadores, objeto deste Termo de Referência deverá ser 

efetuada na Av. Pedro II, s/n, Edifício João Goulart, Centro, São Luís-MA, CEP: 65010-

450.  

 

5.2. O não cumprimento dos prazos e condições estipulados no Contrato sujeitará a 

CONTRATADA às aplicações das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021.  

 

5.3. Imediatamente após a assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá indicar à 

CONTRATANTE o seu representante na execução do ajuste, cujas atribuições constam na 

Lei nº 14.133/2021.  

 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
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6.1. A contratada deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a mesma efetuado o fornecimento 

objeto deste Termo. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Entregar todos os equipamentos, novos e de primeira qualidade, conforme 

especificações do Termo de Referência e em consonância com a proposta de preços, sob 

pena de impugnação dos mesmos pela fiscalização. 

 

7.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.3 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pelo CONTRATANTE;  

 

7.4 Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 

bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

 

7.5 Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da 

execução do contrato; 

 

7.6 Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não 

estejam em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas 

especificações. 

 

7.7 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

 

7.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 

nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

 

7.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

 

7.10  Prever em seu orçamento, todas as despesas diretas e indiretas para o completo 

fornecimento dos materiais descritos neste Termo de Referência. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

Além das responsabilidades previstas na legislação em vigor, constituem obrigações e 

responsabilidades da CONTRATANTE o que segue: 

 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA; 

 

8.1 Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 

condições estabelecidas no Termo de Referência;  

 

8.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações do Termo de Referência;  

 

8.3 Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 

responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;  

 

8.4 Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

 

8.5 Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 

anexos, inclusive, no contrato;  

 

8.6 Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

 

9. TRATAMENTO DIFERENCIADO DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Em atendimento ao artigo 9º da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, 

que regulamenta o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas - ME, 

Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI, nas licitações 

públicas no âmbito da Administração Pública Estadual: 

 

Art. 7º Os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei deverão 

realizar processos licitatórios, cujos valores estimados sejam de até 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinados exclusivamente à 

participação de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - 

EPP e Microempreendedores Individuais - MEI para as contratações 

dos bens e serviços. 

§ 1º Nos termos desta Lei, considerar-se-á que o valor de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) refere-se ao valor total estimado para a 

licitação, quando o certame tratar da aquisição de mesmo bem ou 

serviço. 
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10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor e pelo Fiscal do 

Contrato, nos termos na Lei nº 14.133/2021, os quais serão designados através de Portaria 

no momento oportuno. 

 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento do valor devido à CONTRATADA será efetuado em moeda corrente 

nacional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da solicitação de pagamento por 

parte da CONTRATADA, acompanhada da nota fiscal e do documento de recebimento 

definitivo do serviço. 

 

11.2. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à 

taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diretamente em regime de 

juros simples. 

 

11.3. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM= 

Encargos moratórios devidos; N= Números de dias entre a data prevista para o pagamento e 

a do efetivo pagamento; I= Índice de compensação financeira= 0,00016438; e VP= Valor da 

prestação em atraso. 

 

11.4. Deverá a CONTRATADA fornecer, na oportunidade da solicitação do pagamento a 

documentação de habilitação exigida na licitação, devidamente atualizada, dentre ela a que 

comprove a sua regularidade fiscal perante a Seguridade Social/INSS, Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço/FGTS, Fazenda Federal, Estadual (CND e Dívida Ativa), Municipal, 

CAEMA, Justiça do Trabalho e Cadastro Estadual de Inadimplentes/CEI do Estado do 

Maranhão.  

 

12. DA VIGÊNCIA 

12.1. O contrato terá vigência até 31/12/2025. 

 

13. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

13.1. O desatendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA às 

penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis à espécie. 

 

14. DA ESTIMATIVA DE CUSTO 

14.1. O valor estimado para a contratação será de R$ 38.086,00 (trinta e oito mil e oitenta 

e seis reais)  obtido mediante pesquisa de preços realizada pela Supervisão de Compras da 

Casa Civil.   
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15. DA ANTICORRUPÇÃO 

15.1. Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram 

conhecer e concordar integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispõe 

sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 

contra a administração pública, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive 

por seus subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

15.2. Sendo assim, na execução do presente contrato, é vedado à requisitante e ao contratado 

e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu: 

 

a) Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou 

indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, 

ou a quem quer que seja; 

b) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013; 

c) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato; 

d) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

e) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; 

f) Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional; 

g) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou 

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013, 

do Decreto n° 8.420/2015 e alterações ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis 

("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato. 

 

15.3. Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres estipulados 

nesta cláusula, a Parte poderá notificar a outra e exigir que essa tome as medidas corretivas 

necessárias em um prazo razoável. 

 

15.4. Se a Parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessárias, ou se essas 

medidas não forem possíveis, poderá invocar defesa, provando que, quando as evidências da 

violação surgiram, tinha colocado em prática medidas preventivas anticorrupções, capazes 

de detectar o ato de corrupção e promover uma cultura de integridade na organização. 
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15.5. Se nenhuma medida corretiva for tomada, a Parte notificante poderá, a seu critério, 

independentemente das sanções aplicáveis à conduta, proceder à imediata rescisão deste 

Contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades devidas. 

 

16. DA UNIDADE ADMINISTRATIVA COORDERNADORA 

16.1. Supervisão Administrativa da Casa Civil.  

17.  DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO 

 

 

Thiago Renan Gomes Estrela                                 Gabriel Henrique Silva Rodrigues 

Supervisor Administrativo/CC                                                           Auxiliar Técnico II 

ID nº: 00881068                                                                                       ID nº: 00897308 
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ANEXO ÚNICO 

 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

 

 

 

 

 

 

EMPRESA BENEFICIÁRIA: BIPMAR LOCAÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

DESCRIÇÃO UND 
QTD

E 

VALOR 

MÉDIO 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

MÉDIO  

TOTAL 

(R$) 

Rádio comunicador, Transmissão lnterna Ativada 

por Voz (VOX), frequência UHF, 16 canais, 

alcance máximo de até 10 km, bateria 

recarregável de 1700 mAh, homologação Anatel 

ne 1480400502, alimentação por bateria (nâo 

utiliza pilhas), Eliminação de Canal Ruidoso, 

Alerta de Chamada, Limitador de Tempo de 

Transmissão ' Repetidor, Comunicação Direta, 

Varredura de Dupla Prioridade, Sinalização 

MDC-1200 - PTT-ID (envio) - Verificação do 

Rádio (recepção) - lnibição Seletiva do 

Rádio (recepçâo), Sinalização Quik-Call ll - 

Alerta de 

Chamada (recepção) - Chamada Seletiva 

(recepção), 

Sinalização DTMF - P'lT-lD (envio), Porta para 

Placas 

Opcionais. Motorola EP 450 ou de melhor 

qualidade. 

1 - 

UND 
10 3.808,60 38.086,00 

TOTAL : R$ 38.086,00 

*VALOR POR EXTENSO: Trinta e oito mil e oitenta e seis reais. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 119/2025 – SALIC/MA 

PROCESSO SIGA CC/0009/2025 

 (SEI- 2025.11109.01054) 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  

OBJETO: 

 

Prezado Senhor,  

 

A empresa (_____razão social do licitante_____) com endereço na _______________ 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________ vem, pelo seu representante legal infra-assinado, 

portador (a) da cédula de identidade nº ________ e do CPF Nº __________, vem apresentar 

proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por 

quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.   

 

Propomos o Valor Total de R$ ____ (_____), para a prestação de serviço do objeto desta 

licitação, conforme demonstrativo abaixo: 
 

 

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UN

D 
QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01 

Rádio comunicador, Transmissão lntema 

Ativada por Voz (VOX), frequência UHF, 

16 canais, alcance máximo de até 10 km, 

bateria recanegixel de 1700 mAh, 

homologação Anatel ne 1480400502, 

alimentação por bateria (nâo úiliza pilhas), 

Eliminação de Canal Ruidoso, Alerta de 

Chamada, Limitador de Tempo de 

Transmissão ' Repetidor, Comunicação 

Direta, Van:edura de Dupla Prioridade, 

Sinalização MDC-1200 - PTT-ID (envio) 

Verificação do Rádio (recepção) - lnibição 

Seletiva do Rádio (recepçâo), Sinalização 

Quik-Call l1 - Alerta de Chamada (recepção) 

- Chamada Seletiva (recepção), Sinalização 

DTMF - P'IT-ID (envio), Porla para Placas 

Opcionais. Motorola EP 450 ou de melhor 

qualidade. 

1- 

UN

D 

10   

VALOR TOTAL (R$)   
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 119/2025 – SALIC/MA 

PROCESSO SIGA CC/0009/2025 (SEI- 2025.11109.01054) 

 

ANEXO III 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO 

ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 119/2025 – SALIC/MA 

 

Prezados Senhores,  

 

Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso I do art. 63 

da Lei Federal n° 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente 

os requisitos de habilitação exigidos neste Edital.  

 

 

 

Local e data 

_________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação, 

em papel timbrado da empresa). 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 119/2025 – SALIC/MA 

PROCESSO SIGA CC/0009/2025 (SEI- 2025.11109.01054) 

 

ANEXO IV 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 

TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE DO 

TRABALHO. 

 

À 

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS – 

SALIC 

NESTA 

 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 119/2025 – SALIC/MA 

 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº______________, com sede na 

____________________, por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr(a).____________________, R.G. nº.____________, CPF nº ._____________, 

DECLARA para os fins de direito, caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o 

respectivo Contrato Administrativo, que se compromete a observar a legislação trabalhista, 

previdenciária e de segurança e saúde do trabalho, responsabilizando-se pela formalização 

e registro contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo 

equipamentos de proteção.   

 

Local e data  

_________________________________  

Nome e assinatura do representante legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 119/2025 – SALIC/MA 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA  

À  

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS – 

SALIC  

NESTA 

 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 119/2025 – SALIC/MA 

 

________________________, inscrito no CNPJ nº. ______________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr(a) _______________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº. ___________ e do CPF nº. __________, DECLARA, para fins do disposto 

no art. 62, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, combinado com o art. 7°, inciso XXXIII, 

da Constituição Federal de 1988, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. RESSALVA: 

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).  

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Local e data 

_________________________________  

Nome e assinatura do representante legal  
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 119/2025 – SALIC/MA 

PROCESSO SIGA CC/0009/2025 (SEI- 2025.11109.01054) 

 

ANEXO VI 

 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2025-CC 

PROCESSO SIGA CC/0009/2025 (SEI- 2025.11109.01054). 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO, O 

ESTADO DO MARANHÃO, 

ATRAVÉS DA CASA CIVIL E, DO 

OUTRO, A EMPRESA ------NA 

FORMA ABAIXO:  

Pelo presente instrumento, o ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio da Casa Civil 

do Estado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.545.704/0001-40, isenta de Inscrição Estadual, 

com sede nesta cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, na Avenida Pedro II, 

s/n, Edifício João Goulart, Centro, neste ato representado pelo seu titular neste ato 

representado pelo Subsecretário JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO VIANA JUNIOR, 

brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, RG nº 000030847294-2 e CPF nº 

522.846.973-72, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 49, de 08 de abril de 2022, 

doravante denominado CONTRATANTE e de outro, a Empresa---------, inscrita no CNPJ 

sob o nº--------, com sede na cidade de --------, na Rua -------, CEP------, neste ato 

representada por ------, residente e domiciliado-------, portador da RG nº ------ e do CPF nº-

--doravante denominada CONTRATADA, têm, entre si ajustado, o Contrato para prestação 

de serviços, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 119/2025 – SALIC/MA e Processo 

SIGA CC/0009/2025 (SEI - 2025.11109.01054), submetendo-se às disposições da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Estadual nº 38.425 de 20 de julho de 2023 

alterado pelo Decreto Estadual nº 38.479 de 15 de agosto de 2023, Lei Estadual nº 9.529, de 

23 de dezembro de 2011, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e às demais normas regulamentares 

pertinentes à espécie, assim como às Cláusulas abaixo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de rádios comunicadores, com 

entrega e garantia, pata atender às necessidades da articulação política do governador, 

vinculada à Casa Civil, nos quantitativos, especificações e valores constantes da Cláusula 

Segunda e demais condições definidas neste Contrato, no Edital seus anexos e na proposta 

da CONTRATADA.  

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual 

independente de transcrição o Edital, seus anexos, e a Proposta da CONTRATADA assim 

como os demais documentos pertinentes, ao procedimento licitatório, independentemente de 

transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor total deste Contrato é de R$ ---- (------), de acordo com os valores e 

especificações abaixo: 

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos preços contratados estão inclusos, além do lucro, todas 

as despesas e custos de qualquer natureza, incidentes sobre o seu objeto, inclusive impostos, 

taxas, frete, seguro e demais encargos.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os preços definidos no subitem 2.1, durante a vigência deste 

Contrato permanecerão fixos e irreajustáveis.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

3.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentaria do 

exercício de 2025, seguinte Unidade Orçamentária: 110109 – Casa Civil; Unidade Gestora: 

Casa Civil. Licitação: Pregão Eletrônico. Função: 04 – Administração.  Programa: 0411 – 

Apoio Administrativo.  Ação: 4457 – Administração da Unidade. Fonte de Recurso: 

1.500.101.000- Recursos na Vinculados de Impostos. Subação: 000447 – Aquisição de 

Equipamento e/ou Materiais Permanentes. Natureza da Despesa: 449052 – Equipamento e 

Material Permanente. Modalidade: Estimativo. NOTA DE EMPENHO: ........DATA: 

.../..../....VALOR:.......... 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS  

4.1. As partes Contratantes deverão obedecer, durante a execução deste Contrato, aos 

seguintes prazos:  

 

a) O presente contrato terá vigência da data da sua assinatura até 31/12/2025, podendo ser 

prorrogado conforme determina o Art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

b) prazo para pagamento: prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da solicitação de 

Item 
Especificação do 

Objeto 

 

Distribuição 

 

Quantidad

e 

Preço  

Unitário 

(R$) 

Preço 

Total 

(R$) 

      

      

Valor Total  ----- 



 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS 

 

pagamento por parte da CONTRATADA, acompanhada da Nota Fiscal e do recebimento 

definitivo dos materiais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os prazos de início de etapas de execução contratual, de 

conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas deste Contrato 

desde que ocorra algum dos motivos, enunciados da Lei 14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A solicitação de prorrogação dos prazos deverá ser formulada 

por escrito, com as devidas justificativas, e encaminhada, dentro do prazo da Ordem de 

Fornecimento, à CONTRATANTE para apreciação e autorização do pedido. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

5.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 136 da Lei Federal nº 

14.133/2021 com a apresentação das devidas justificativas.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A justificativa referida no item anterior deverá observar o 

interesse dos usuários, em especial quanto à continuidade e qualidade da prestação de 

serviços contratados, devendo ainda comprovar a pertinência da alteração em termos de 

economicidade e eficiência. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

6.1. A entrega dos rádios comunicadores, objeto deste Termo de Referência deverá ser 

efetuada na Av. Pedro II, s/n, Edifício João Goulart, Centro, São Luís-MA, CEP: 65010-

450.  

 

6.2. O não cumprimento dos prazos e condições estipulados no Contrato sujeitará a 

CONTRATADA às aplicações das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021.  

 

6.3. Imediatamente após a assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá indicar à 

CONTRATANTE o seu representante na execução do ajuste, cujas atribuições constam na 

Lei nº 14.133/2021.  

 

6.4. Os serviços serão recebidos de acordo com as regras do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, 

ou seja: 

  

a) Provisoriamente pelo Fiscal/Gestor do contrato, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

 

 b) Definitivamente pelo Fiscal/Gestor do contrato, após verificação da sua adequação, 

mediante recibo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da comunicação escrita da Contratada 

ou do recebimento provisório. 

 

 6.5. Se constatadas inadequações dos serviços, quando do recebimento provisório, a 

CONTRATANTE poderá: 

 a) rejeitá-los quando inadequados no todo ou em parte, quando puderem ser corrigidas as 
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irregularidades ou inadequações apontadas, devendo nesse caso a CONTRATADA 

substituir o objeto em conformidade com as especificações do Edital, da Proposta e das 

observações da CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

notificação, sem ônus para a CONTRATANTE. 

 

 b) rejeitá-los se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação 

no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

 6.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

  

6.7. O recebimento provisório e o recebimento definitivo do objeto do Contrato não excluem 

a responsabilidade civil da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. A CONTRATANTE designará através de Portaria o FISCAL DE CONTRATO, o 

qual promoverá o acompanhamento do contrato, sob os aspectos qualitativos e 

quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte dela, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As ocorrências verificadas durante a execução do Contrato 

serão anotadas em registro próprio, determinando o que for necessário à regularização cópia 

será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades 

em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis, sem prejuízo da plena responsabilidade 

da CONTRATADA perante a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 

dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual. 

CLÁUSULA OITAVA- DA GARANTIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

8.1 A CONTRATADA fornecerá a CONTRATANTE garantia dos serviços prestados 

contra erros, falhas ou imperfeições de sua responsabilidade, sob pena de responsabilizado 

conforme previsão na LEI Nº 14.133/2021 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento do valor devido à CONTRATADA será efetuado em moeda corrente 



 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS 

 

nacional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da solicitação de pagamento por 

parte da CONTRATADA, acompanhada da nota fiscal e do documento de recebimento 

definitivo do serviço. 

 

9.2. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à 

taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diretamente em regime de 

juros simples. 

 

9.3. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM= 

Encargos moratórios devidos; N= Números de dias entre a data prevista para o pagamento 

e a do efetivo pagamento; I= Índice de compensação financeira= 0,00016438; e VP= Valor 

da prestação em atraso. 

 

9.4. Deverá a CONTRATADA fornecer, na oportunidade da solicitação do pagamento a 

documentação de habilitação exigida na licitação, devidamente atualizada, dentre ela a que 

comprove a sua regularidade fiscal perante a Seguridade Social/INSS, Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço/FGTS, Fazenda Federal, Estadual (CND e Dívida Ativa), Municipal, 

CAEMA, Justiça do Trabalho e Cadastro Estadual de Inadimplentes/CEI do Estado do 

Maranhão. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES E REAJUSTES 

10.1. Em caso de prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 107 da lei nº 

14133/2021 e observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data da 

apresentação da Proposta, o valor do contrato poderá ser reajustado nos termos das Leis nºs 

9.069/95 e 10.192/2001 observada a variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas 

calculado pela formula do art. 5º do Decreto Federal nº 1.054, de 07 de fevereiro de 1994, 

alterado pelo Decreto Federal, nº 1.110, de 14 de abril de 1994 abaixo: 

 

 

Onde: 

R = valor do reajuste 

V = valor do contrato 

Io = índice inicial – refere-se ao índice de preços na data da entrega da proposta (IGP-M) 

I = índice relativo à data do reajuste 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os efeitos financeiros do reajuste são devidos a contar da data 

da solicitação, desde que devidamente acompanhado dos documentos comprobatórios, 

cabendo à parte interessada a iniciativa e o encargo dos cálculos e da demonstração analítica 

R 

= 

I -Io 

V 
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do aumento ou redução dos custos. 

10.2 Será admitido o reajuste do valor do contrato, condicionado na forma do art.124 da 

Lei nº 14.133/2021; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso as Partes não cheguem a um acordo em até 45 

(quarenta e cinco) dias após a extinção do referido índice de reajuste, a contratante deverá 

determinar o novo índice de reajuste; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a contratada não solicite o reajuste em até 30 (trinta) 

dias antes da data de aniversário da proposta, ocorrerá a preclusão de direito, e nova 

solicitação só poderá ser pleiteada após o decurso no mínimo de 1 (um) ano, contados na 

forma prevista neste contrato; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor 

do contrato é compatível com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a 

continuidade da contratação mais vantajosa, aplicando-se, no que couber o princípio de 

livre negociação, obedecidos os limites legais. 

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições 

técnicas, vícios ou emprego de equipamento inadequado ou de qualidade inferior, e na 

ocorrência destes, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes. 

PARÁGRAFO QUINTO: É vedado à CONTRATADA sob pena de rescisão contratual, 

caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1.  Além das responsabilidades previstas na legislação em vigor, constituem obrigações 

e responsabilidades da CONTRATANTE o que segue: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Gerenciar os atos e procedimentos voltados ao 

acompanhamento e fiscalização deste Contrato, observando a execução do seu objeto de 

acordo com as Cláusulas contratuais, designando previamente o Gestor e o Fiscal do 

Contrato para exercerem a gerência e o acompanhamento deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na 

contratação e na execução do ajuste. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fiscalizar a execução do contrato, respeitando todas as 

condições estabelecidas. 

PARÁGRAFO QUARTO: Efetuar o pagamento devido, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato.  

PARÁGRAFO QUINTO: Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam 

mantidas as condições de habilitação exigidas na Licitação.  
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PARÁGRAFO SEXTO: Consultar o Cadastro Estadual de Inadimplentes – CEI, que 

comprove a ausência de pendência da CONTRATADA perante o Estado do Maranhão 

consoante dispõe o Decreto nº 21.331 de 20 de julho de 2005. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Proporcionar todas as condições necessárias à execução do 

Contrato, permitindo o acesso dos empregados da CONTRATADA devidamente 

identificados, nas dependências do local de execução, para a prestação de serviços, nos 

horários estabelecidos. 

 

PARÁGRAFO OITAVO: Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

 

PARÁGRAFO NONO: Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, 

qualidade e condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência, bem como, 

rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações estabelecidas neste contrato. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 

venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA ou por seu preposto; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: No ato da assinatura deste Contrato, a 

CONTRATANTE deverá consultar o Cadastro de Empregadores que tenham submetido 

trabalhadores a condições análogas à de escravo divulgada no sítio eletrônico do Ministério 

do Trabalho e Emprego, certificando nos autos a regularidade ou irregularidade da pessoa 

jurídica de direito privado interessada em celebrar o contrato, consoante a Lei Estadual nº 

10.612 de 03 de julho de 2017, que alterou o parágrafo único da Lei Estadual nº 9.752, de 

10 de janeiro de 2013. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Comunicar à CONTRATADA após apresentação 

da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Além das responsabilidades previstas na legislação em vigor, constituem obrigações e 

responsabilidades da CONTRATADA o que segue: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Entregar todos os equipamentos, novos e de primeira 

qualidade, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a 

proposta de preços, sob pena de impugnação dos mesmos pela fiscalização; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato; 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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PARÁGRAFO QUARTO: Substituir eventuais produtos que estejam com validade 

vencida e/ou que não estejam em conformidade com o termo de referência e proposta de 

preços, com as mesmas especificações. 

PARÁGRAFO QUINTO: Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou neste contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO: Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou 

material que seus funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a 

terceiros quando da execução do contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO: Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou 

irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO NONO: Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o 

número da conta bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Prever em seu orçamento, todas as despesas diretas e indiretas 

para o completo fornecimento dos materiais descritos neste contrato. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Fornecer, na oportunidade da contratação e do 

pagamento a seguinte documentação de habilitação exigida para a contratação, devidamente 

atualizada, dentre ela a que comprove a sua regularidade fiscal perante a Seguridade 

Social/INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS, Fazenda Federal, Estadual 

(CND e Dívida Ativa), Municipal, CAEMA, Justiça do Trabalho e Cadastro Estadual de 

Inadimplentes/CEI do Estado do Maranhão.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Comunicar ao fiscal do contrato quaisquer 

alterações havidas no contrato social da empresa durante o prazo de vigência do contrato, 

bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova situação; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA HABILITAÇÃO 

13.1. A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANÇÕES 

14.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho 

ou a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 

chamadas na ordem crescente de preços FD para negociação, sujeitando-se o proponente 

desistente às seguintes penalidades:  

a) Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 
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(cinco) anos;  

b) Multa de até 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada; 

c) O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 

Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:  

I. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 

objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;  

II. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 

em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) 

do valor do contrato.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante 

poderá aplicar as seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas 

hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:  

a) Advertência escrita;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;  

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Sistema de Gestão Integrado de Gestão 

Administrativa - SIGA por igual prazo;  

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas “a, c, d, e” do parágrafo 

primeiro poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea b.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela 

CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.  

PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções 

administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:  

a) Prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 

aceito;  

b) Não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;  

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
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consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 

cobrado diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 

citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

PARÁGRAFO OITAVO - É da competência da CONTRATANTE a aplicação das 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta concorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CONSULTA AO CEI 

15.1. Este A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em 

favor da CONTRATADA ficam condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE 

ao Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI para verificação da situação da 

CONTRATADA em relação às obrigações pecuniárias e não pagas, consoante determina o 

art. 6º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CEI, 

o CONTRATANTE não realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no 

art. 7º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA COMPROVAÇÃO DA EQUIDADE SALARIAL  

16.1. A CONTRATADA obriga-se no ato da assinatura deste Contrato apresentar a 

Comprovação da equidade salarial do Quadro de Funcionários da empresa mediante 

documento formal que demonstre a isonomia de rendimentos entre homens e mulheres 

ocupantes do mesmo cargo e possuidores de igual tempo de serviço, atribuições, bem como 

graus de instrução análogos ou equivalentes, de acordo com a Lei Estadual nº 11.067, de 15 

de julho de 2019. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O documento comprobatório da equidade salarial será 

formalizado em papel timbrado da CONTRATADA, assinado pelo seu representante legal, 

devidamente qualificado, com nome e assinaturas legíveis, podendo a CONTRATANTE, 

em sua discricionariedade, requerer complementação daquilo que fora originalmente juntado 

a fim de elucidar eventuais questionamentos conforme dispõe o § 3º do art. 2º da Lei Estadual 

nº 11.067/2019. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso seja verificada na documentação apresentada pela 

CONTRATADA discrepância injustificada entre os salários de homens e mulheres, sem 

prejuízo ao disposto no PARAGRAFO PRIMEIRO desta Cláusula, a assinatura deste 

Contrato dar-se-á somente após a disponibilidade de Plano Pormenorizado de Adoção em 
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sua política interna, contendo ações que visem:  

 

I - Garantir a equidade salarial, a igualdade de condições no ingresso e a ascensão 

profissional da empresa; 

 

II - Combater às práticas discriminatórias e ao assédio moral e sexual na empresa, conforme 

determinação contida no art. 3º da Lei Estadual nº 11.067/2019. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O Plano para Adoção das Ações Afirmativas deverá ser 

apresentado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da Notificação emitida pela 

CONTRATANTE, e será anexado a este Termo de Contrato, dele fazendo parte 

independente de transcrição.  

 

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias 

contados da assinatura do presente ajuste para implantação das medidas constantes do Plano 

apresentado, caso as ações não ocorram dentro no prazo estabelecido, ensejará a rescisão do 

presente Termo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL  

17.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 155 da Lei nº. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

18.1. Constituem motivos ensejadores da extinção do presente Contrato, os enumerados no 

artigo 137, da Lei Federal nº 14.133/21, e ocorrerá nos termos do art. 138, do mesmo diploma 

legal.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 

acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão contratual poderá ocorrer a depender da 

gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, tendo como parâmetro o disposto no 

instrumento convocatório ou no contrato, e nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

19.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei 14.133/2021, no Edital e seus anexos, na 

Proposta da CONTRATADA e em toda Legislação aplicada aos Contratos Administrativos.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), conforme dispõe o art. 94 da Lei 14.133/2021.  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro desta cidade de São Luís, Estado do Maranhão, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor 

e um só efeito. 

 

São Luís – Ma, XX de XXX de 20XX.  

 

 

CONTRATANTE: 

 

 

CONTRATADA: 

 

  


